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RESUMO
O artigo reflete sobre os desafios da gestão educacional na efetivação da educação inclusiva na infância, compreendida como direito humano essencial. Busca-se contribuir para o debate sobre a garantia de direitos e a valorização da infância como sujeito histórico e social. A metodologia adota abordagem qualitativa de caráter crítico-dialético, fundamentada no materialismo histórico-dialético, com leituras bibliográficas e análises de documentos legais sobre infância, gestão e inclusão. Os resultados indicam distanciamento entre o previsto em marcos normativos e o que se concretiza nas instituições de educação infantil. Persistem limites estruturais e dificuldades no reconhecimento das necessidades de crianças com deficiência, sobretudo entre zero e três anos. Esses elementos sugerem que a gestão pode avançar ao adotar postura mais democrática e crítica, capaz de fortalecer práticas inclusivas e reafirmar a infância como espaço de direitos.
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INTRODUÇÃO

A infância, quando analisada sob a ótica da Pedagogia Histórico-Crítica e do materialismo histórico-dialético, não pode ser compreendida como um dado natural, reduzido ao simples desenvolvimento biológico. Ao contrário, constitui-se como uma categoria histórica e social que se transforma conforme as condições materiais de vida e as formas de organização da sociedade. É nesse sentido que Wallon (1975) afirma que a criança é, desde o início, um ser de relações, cujo desenvolvimento se dá na articulação dialética entre afetividade, cognição e movimento. A infância, portanto, não é apenas preparação para a vida adulta, mas já expressão concreta da vida social, carregada de direitos e de possibilidades formativas. Essa compreensão rompe com perspectivas espontaneístas e biologizantes, reconhecendo a criança como sujeito histórico, cujo processo de formação exige condições educativas que possibilitem o acesso ao patrimônio cultural da humanidade.
A educação infantil, nessa perspectiva, adquire centralidade como espaço de socialização dos conhecimentos sistematizados e de formação humana integral. A Pedagogia Histórico-Crítica, formulada por Saviani (2011), sustenta que a função social da escola é justamente socializar o saber elaborado historicamente, de modo a superar a desigualdade cultural entre as classes sociais. Ao afirmar que o papel da escola é proporcionar às crianças aquilo que a sociedade já produziu de mais avançado em termos de ciência, arte e filosofia, Saviani enfatiza que a educação não pode se limitar ao imediato ou às experiências espontâneas, mas deve garantir às novas gerações a apropriação crítica do conhecimento. No caso da infância, essa função assume relevância ainda maior, pois se trata do período em que se formam as bases para a constituição da personalidade e para o desenvolvimento de capacidades que se desdobram ao longo da vida.
Entretanto, o campo da inclusão educacional revela contradições profundas. Apesar de avanços legais que asseguram o direito universal à educação desde a primeira infância, a materialidade das instituições ainda mostra obstáculos que impedem sua plena realização. Essa distância entre discurso normativo e prática educativa exige análise crítica, pois, como lembra Gramsci (1999, p. 45), “toda relação de hegemonia é necessariamente uma relação pedagógica”. Ou seja, a escola e a gestão educacional não se limitam a transmitir conteúdos, mas participam da formação da cultura e da direção intelectual da sociedade. Se, por um lado, podem reforçar desigualdades e exclusões, por outro, também podem constituir-se em espaços contra hegemônicos capazes de tencionar a ordem estabelecida e de afirmar práticas educativas inclusivas.
Nesse sentido, a gestão escolar emerge como dimensão estratégica para a efetivação da educação inclusiva na infância. Não se trata apenas de gerenciar recursos e rotinas, mas de decidir quais sujeitos terão acesso ao conhecimento e em quais condições. A gestão educacional, quando reduzida a um papel burocrático, tende a reproduzir a lógica da exclusão, limitando-se a cumprir formalidades legais sem promover transformações concretas. No entanto, quando orientada por princípios democráticos e fundamentada em uma concepção crítico-histórica, pode se constituir como mediação capaz de criar condições para que os direitos das crianças sejam efetivamente garantidos. Nesse ponto, a pedagogia histórico-crítica fornece instrumentos para compreender a gestão como prática pedagógica em si mesma, vinculada ao projeto político de formação humana integral.
A ausência de uma prática inclusiva desde a infância compromete o desenvolvimento integral da criança e perpetua desigualdades históricas. Wallon, ao destacar a importância das interações sociais para a formação da personalidade, indica que a exclusão escolar na primeira infância não é apenas negação de acesso ao espaço físico, mas supressão de experiências fundamentais para o crescimento afetivo, cognitivo e social. Gramsci, por sua vez, ajuda a compreender que a luta pela inclusão se insere em um movimento mais amplo de disputa pela hegemonia cultural: garantir a presença e a participação das crianças na escola é afirmar que todos têm direito ao saber e, ao mesmo tempo, resistir à lógica que naturaliza a marginalização dos grupos vulneráveis.
Assim, refletir sobre infância, direitos humanos e gestão educacional, sob o viés da pedagogia histórico-crítica, significa reconhecer que a educação não é um campo neutro. A escola é um espaço de contradições, no qual se confrontam projetos distintos de sociedade. A efetivação da educação inclusiva na infância exige compreender tais contradições e assumir a gestão como instrumento político-pedagógico de transformação. O presente artigo tem como objetivo analisar esses desafios, destacando como a gestão educacional, quando orientada por uma concepção crítica e histórica, pode contribuir para que a infância seja reconhecida como território de direitos e de possibilidades emancipatórias.

METODOLOGIA
O presente estudo insere-se no campo da abordagem qualitativa, fundamentada no materialismo histórico-dialético, que compreende a realidade social como processo dinâmico, contraditório e em permanente transformação. Diferentemente de perspectivas empiristas ou positivistas, que tendem a reduzir o fenômeno educativo à descrição de dados isolados, a escolha pelo método dialético parte do pressuposto de que a educação é prática social e, como tal, deve ser analisada em suas mediações com a totalidade da vida social. Konder (2004) assinala que a dialética permite “pensar as contradições da realidade, compreendendo-a como essencialmente contraditória e em movimento”, o que se mostra fundamental para compreender as tensões entre o discurso normativo da inclusão e a materialidade de sua efetivação no cotidiano escolar.
Nesse sentido, a metodologia adotada não se limita a registrar ocorrências, mas busca compreender os processos históricos e sociais que condicionam a gestão educacional no campo da infância e da inclusão. Para isso, recorre-se à pesquisa bibliográfica e documental, em que foram analisados textos clássicos da pedagogia histórico-crítica, produções acadêmicas contemporâneas sobre gestão e inclusão, bem como legislações e políticas educacionais relacionadas à infância e aos direitos humanos. A análise documental compreendeu marcos legais como a Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 1996 e normativas específicas voltadas à educação infantil e à inclusão, que foram examinados à luz de uma leitura crítica orientada pelo viés histórico-crítico.
O procedimento metodológico seguiu a lógica da análise de conteúdo em perspectiva crítica, entendida não como técnica descritiva, mas como processo de interpretação das contradições que atravessam os textos e práticas analisados. Tal escolha permite evidenciar como os discursos legais e pedagógicos expressam interesses sociais determinados e como as práticas de gestão educacional os materializam ou os negam. Dessa forma, a metodologia busca revelar não apenas o que está explícito nos documentos e nas produções acadêmicas, mas também as ausências, silêncios e invisibilidades que marcam a educação inclusiva na infância.
A opção por uma abordagem qualitativa, dialética e crítica responde, portanto, ao objetivo de compreender a gestão educacional em sua complexidade, articulando dimensões políticas, pedagógicas e sociais. A pesquisa não pretende oferecer soluções imediatistas ou prescritivas, mas problematizar os limites e as possibilidades da gestão frente à efetivação dos direitos da infância. Assim, a metodologia sustenta a análise dos dados como processo interpretativo e reflexivo, no qual a gestão escolar é compreendida como prática social situada historicamente, atravessada por disputas de projetos e por contradições inerentes ao modo de produção capitalista.

INFÂNCIA COMO CONSTRUÇÃO HISTÓRICA E SOCIAL

A infância, compreendida a partir do materialismo histórico-dialético, não pode ser reduzida a uma etapa biológica ou naturalizada do desenvolvimento humano. Trata-se de uma categoria social e histórica que se constitui nas condições concretas da vida material e nas relações sociais produzidas por um dado modo de produção. Isso significa que a infância é determinada pelas formas de organização social, pelos modos de trabalho e pelas disputas culturais de cada época, assumindo diferentes significados ao longo da história. A pedagogia histórico-crítica, nesse sentido, rompe com concepções idealistas que enxergam a criança apenas como um “vir a ser” e afirma sua condição de sujeito histórico pleno, que já participa da vida social e política desde o nascimento. Wallon (1975) reforça essa compreensão ao destacar que o desenvolvimento da criança se dá na articulação dialética entre afetividade, cognição e movimento, dimensões inseparáveis que só podem ser compreendidas quando se analisam as interações sociais e as condições históricas concretas em que a criança se encontra. Assim, compreender a infância como construção social significa reconhecer que não se trata de etapa natural, mas de momento histórico da constituição humana, no qual se consolidam fundamentos decisivos para a formação integral do sujeito.
Essa concepção tem implicações diretas para o campo da educação, pois desloca a infância da esfera da preparação e a insere como momento de direito e de dignidade. Ao contrário de visões biologizantes que reduzem a criança a uma fase transitória, a perspectiva histórico-crítica reconhece que é na infância que se estabelecem os alicerces da constituição subjetiva e da inserção social. A escola, nesse horizonte, aparece como espaço privilegiado de mediação entre a criança e o patrimônio cultural da humanidade, cuja apropriação é condição para o desenvolvimento omnilateral do ser humano. Negar à infância o acesso ao conhecimento sistematizado significa restringir sua formação, perpetuando desigualdades e limitando suas possibilidades de emancipação. Portanto, pensar a infância como categoria histórica e social implica reconhecer que as condições concretas em que ela é vivida determinam profundamente as oportunidades educativas e que cabe à escola, orientada por uma gestão crítica, assegurar que todas as crianças tenham acesso pleno à cultura e ao saber elaborado.

DIREITOS HUMANOS E EDUCAÇÃO INCLUSIVA

A vinculação entre infância e direitos humanos é fruto de um processo histórico de lutas sociais que conquistaram o reconhecimento das crianças como sujeitos de dignidade e prioridade social. A Constituição Federal de 1988, ao afirmar a educação como direito de todos e dever do Estado, inscreve no ordenamento jurídico brasileiro a centralidade da infância como prioridade absoluta. Entretanto, a pedagogia histórico-crítica adverte que os direitos, ainda que proclamados legalmente, não se concretizam no plano da prática de forma automática. Para que se tornem realidade, é necessário que encontrem condições materiais efetivas de realização, o que só ocorre quando se enfrenta a estrutura social que produz e reproduz desigualdades. Saviani (2011) contribui para esse debate ao destacar que o direito à educação não se esgota no acesso físico à escola, mas exige que as crianças tenham assegurado o acesso ao conhecimento sistematizado, condição indispensável para sua formação humana integral. Nessa perspectiva, a educação inclusiva deve ser entendida como componente inalienável dos direitos humanos, pois possibilita que todas as crianças, inclusive aquelas com deficiência, participem da cultura, da ciência e da vida social em igualdade de condições.
No entanto, observa-se uma contradição estrutural entre o discurso legal e a realidade das instituições escolares. Se, por um lado, os marcos normativos nacionais e internacionais consagram a inclusão como princípio e direito, por outro, a materialidade das práticas revela exclusões persistentes que limitam a efetividade desses direitos. Muitas vezes, a inclusão se restringe a uma matrícula formal, sem que a criança tenha condições reais de aprendizagem e participação. Gramsci (1999) é elucidativo ao afirmar que “toda relação de hegemonia é necessariamente uma relação pedagógica”, lembrando que a escola e suas formas de organização participam da disputa por projetos de sociedade. A inclusão, portanto, não pode ser reduzida a um enunciado normativo ou a uma política compensatória, mas deve ser compreendida como conquista histórica em constante disputa. Garantir a educação inclusiva na infância é afirmar, no plano pedagógico e político, que a dignidade humana se materializa quando todas as crianças têm acesso ao conhecimento e podem desenvolver plenamente suas capacidades.

 GESTÃO EDUCACIONAL E AS CONTRADIÇÕES DA INCLUSÃO

A gestão escolar, analisada sob o viés do materialismo histórico-dialético, não é uma instância técnica ou neutra, mas prática política que expressa projetos de sociedade e organiza as condições concretas em que a educação se realiza. É por meio da gestão que se definem prioridades, se distribuem recursos e se orienta o trabalho pedagógico, razão pela qual sua atuação é decisiva na efetivação ou na negação do direito à educação inclusiva. Saviani (2011) lembra que a escola cumpre função social ao possibilitar a socialização do saber sistematizado, e cabe à gestão assegurar as condições para que essa função se concretize. No entanto, quando reduzida a tarefas burocráticas, a gestão reforça desigualdades e transforma a inclusão em mero discurso formal. Ao contrário, quando assume caráter democrático e crítico, a gestão se constitui em espaço de mediação dialética, capaz de tensionar contradições e de construir práticas inclusivas que respondam às necessidades reais da infância.
Essa contradição se torna ainda mais evidente quando se observa que, em muitas instituições, a matrícula das crianças com deficiência é garantida, mas sua participação efetiva no processo educativo é limitada por ausência de condições materiais, de formação docente e de políticas pedagógicas consistentes. Trata-se de um fenômeno que pode ser compreendido à luz do conceito gramsciano de hegemonia: a gestão escolar pode reproduzir a hegemonia excludente, ao legitimar uma inclusão apenas formal, ou pode tornar-se instrumento contra-hegemônico, quando organiza a escola de forma a garantir acesso real ao conhecimento e à cultura. A pedagogia histórico-crítica contribui para essa análise ao compreender que a gestão educacional deve ser vista como prática pedagógica em si mesma, e não como esfera administrativa separada do processo formativo. Isso significa que a luta pela inclusão na infância é também luta pela democratização da gestão, condição indispensável para que a escola cumpra seu papel social e histórico de formação humana integral.

INFÂNCIA, ESCOLA E POSSIBILIDADES EMANCIPATÓRIAS

A educação infantil inclusiva, fundamentada na pedagogia histórico-crítica, deve ser concebida como prática social voltada à emancipação humana. Não se trata de oferecer às crianças com deficiência um espaço meramente assistencial ou compensatório, mas de garantir-lhes o acesso pleno ao patrimônio cultural da humanidade, condição para a formação omnilateral. Wallon contribui ao demonstrar que a criança precisa de interações sociais ricas e significativas para desenvolver suas capacidades, e a exclusão dessas experiências compromete não apenas seu presente, mas toda a sua trajetória de vida. Saviani (2011) acrescenta que a função da escola é possibilitar às crianças o acesso aos saberes mais elaborados produzidos pela sociedade, de modo que possam compreender criticamente a realidade e atuar sobre ela. Nesse sentido, a inclusão na infância não é favor ou concessão, mas condição fundamental para a constituição da subjetividade e da cidadania.
Gramsci, ao analisar a escola como espaço de disputa hegemônica, ajuda a compreender que a inclusão educacional é também prática política. Ao garantir que todas as crianças tenham acesso ao conhecimento, a escola se posiciona contra a lógica dominante que naturaliza desigualdades e exclusões. A gestão, nesse contexto, deve assumir papel central na construção de condições que tornem a inclusão efetiva, superando a distância entre discurso legal e prática cotidiana. Quando orientada por uma perspectiva crítica, a gestão organiza a escola como espaço de resistência, no qual a infância é afirmada como território de direitos e de dignidade. As possibilidades emancipatórias da educação infantil inclusiva residem justamente na articulação entre gestão, pedagogia e prática social, capazes de transformar a escola em espaço de humanização plena. Assim, a infância é reconhecida não como simples preparação para o futuro, mas como momento presente em que se afirmar a dignidade humana e se abrem caminhos para a emancipação social.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Ao longo deste estudo buscou-se refletir sobre a infância, os direitos humanos, a inclusão e a gestão educacional a partir de uma perspectiva crítico-histórica. O percurso realizado não pretende esgotar o tema, mas apenas indicar algumas mediações possíveis entre o discurso legal, as práticas escolares e os fundamentos teóricos que problematizam tais relações. A análise evidenciou que a infância, compreendida como categoria social e histórica, não pode ser reduzida a uma etapa biológica ou naturalizada, mas deve ser vista como momento em que se expressam contradições e possibilidades da formação humana. Nesse sentido, a escola e a gestão educacional aparecem como instâncias atravessadas por disputas, nas quais se podem reproduzir desigualdades ou ensaiar práticas inclusivas voltadas à humanização.
Não se trata aqui de oferecer respostas definitivas, mas de reconhecer que a educação inclusiva na infância se constitui em campo tensionado por limites estruturais e por possibilidades de transformação. O materialismo histórico-dialético ajuda a perceber que os direitos humanos, embora proclamados, ainda se realizam de maneira desigual e parcial, exigindo um esforço coletivo para sua efetivação. A pedagogia histórico-crítica, por sua vez, sugere que a inclusão não pode ser reduzida a práticas compensatórias, mas tampouco pode ser idealizada como algo plenamente alcançável no contexto das contradições sociais. A reflexão, nesse horizonte, permite apenas indicar que a gestão educacional, quando orientada por princípios democráticos, pode abrir espaços de resistência e de afirmação da infância como sujeito de direitos.
Assim, conclui-se provisoriamente que pensar a infância e a inclusão sob o viés histórico-crítico exige uma postura de constante problematização. Mais do que respostas prontas, talvez o que se imponha seja o exercício da escuta, do diálogo e da crítica, entendendo a educação como processo em permanente construção. A gestão escolar, nesse sentido, aparece não como solução mágica, mas como mediação que pode ser tensionada e transformada, dependendo das escolhas coletivas e das condições históricas concretas. Fica, portanto, o convite à continuidade da reflexão, reconhecendo que a efetivação da educação inclusiva na infância é tarefa histórica, inacabada e sempre atravessada pelas contradições próprias da vida social.
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